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EMENTA

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO 
A RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA. NÃO CONHECIMENTO. ANÁLISE DO 
MÉRITO. PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. TRÁFICO 
DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.  
PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDADE DE 
CONCESSÃO. PACIENTE PRIMÁRIA COM FILHO 
MENOR DE 12 ANOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS 
LEGAIS. PROTEÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA. 
PRIORIDADE. HC COLETIVO N° 143.641/SP  (STF). 
LIMINAR DEFERIDA. PARECER FAVORÁVEL. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, passou a não 
admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário. No entanto, deve-se analisar o pedido 
formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se 
conceder a ordem de ofício, em razão da existência de 
eventual coação ilegal. 

2. O regime jurídico da prisão domiciliar, especialmente 
no que concerne à proteção da integridade física e 
emocional da gestante e dos filhos menores de 12 anos, e 
as inovações trazidas pela Lei n. 13.769/2018 decorrem, 
indiscutivelmente, do resgate constitucional do princípio 
da fraternidade (Constituição Federal: preâmbulo e art. 
3º). 

3. Os artigos 318, 318-A e B do Código de Processo Penal 
(que permitem a prisão domiciliar da mulher gestante ou 
mãe de filhos com até 12 anos incompletos, dentre outras 
hipóteses) foram instituídos para adequar a legislação 
brasileira a um compromisso assumido 
internacionalmente pelo Brasil nas Regras de Bangkok. 
"Todas essas circunstâncias devem constituir objeto de 
adequada ponderação, em ordem a que a adoção da 
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medida excepcional da prisão domiciliar efetivamente 
satisfaça o princípio da proporcionalidade e respeite o 
interesse maior da criança. Esses vetores, por isso mesmo, 
hão de orientar o magistrado na concessão da prisão 
domiciliar" (STF, HC n. 134.734/SP, relator Ministro 
CELSO DE MELO).

4. Aliás, em uma guinada jurisprudencial, o  Supremo 
Tribunal Federal passou a admitir até mesmo o Habeas 
Corpus coletivo (Lei n. 13.300/2016) e concedeu 
comando geral para fins de cumprimento do art. 318, V, 
do Código de Processo Penal, em sua redação atual. No 
ponto, a orientação da Suprema Corte, no Habeas Corpus 
n. 143.641/SP, da relatoria do Ministro RICARDO 
LEWANDOWSKI, julgado em 20/2/2018, é no sentido de 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar de todas 
as mulheres presas, gestantes, puérperas ou mães de 
crianças e deficientes, nos termos do art. 2º do ECA e da 
Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiências 
(Decreto Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), salvo 
as seguintes situações: crimes praticados por elas 
mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, 
as quais deverão ser devidamente fundamentadas pelos 
juízes que denegarem o beneficio.

5. O art. 318-A do Código de Processo Penal, introduzido 
pela Lei n. 13.769/2018, estabelece um poder-dever para 
o juiz substituir a prisão preventiva por domiciliar de 
gestante, mãe de criança menor de 12 anos e mulher 
responsável por pessoa com deficiência, sempre que 
apresentada prova idônea do requisito estabelecido na 
norma (art. 318, parágrafo único), ressalvadas as 
exceções legais. Todavia, naquilo que a lei não regulou, o 
precedente da Suprema Corte deve continuar sendo 
aplicado, pois uma interpretação restritiva da norma pode 
representar, em determinados casos, efetivo risco direto e 
indireto à criança ou ao deficiente, cuja proteção deve ser 
integral e prioritária.

6. Na hipótese dos autos, os crimes, em tese, imputado à 
paciente (tráfico de drogas e associação para o tráfico) 
não foram cometidos com violência ou grave ameaça, e 
ela comprova ser primária e mãe de 1 (um) filho menores 
de 12 anos, o que preenche os requisitos objetivos 
insculpidos nos art. 318, V, 318-A e B do Código de 
Processo Penal. Não há excepcionalidade que afaste a 
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domiciliar pretendida. Ponderando-se os interesses 
envolvidos no caso concreto, revela-se adequada e 
proporcional a substituição da prisão pela domiciliar. 
Adequação legal, reforçada pela necessidade de 
preservação da integridade física e emocional do infante. 
Precedentes do STF e do STJ.

7. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de 
ofício para, confirmando a medida liminar e com parecer 
favorável do Ministério Público Federal, conceder prisão 
domiciliar à paciente, sem prejuízo da imposição de 
outras medidas cautelares alternativas, nos termos do art. 
319 do Código de Processo Penal, a critério e sob 
acompanhamento do Juízo de primeiro grau.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido e conceder "Habeas 
Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator

 

  

Documento: 101260524 Página  3 de 3

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 079B9FE3-A1BC-4BEF-92F0-8DDAB8569B2D


